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Simulado de Legislação Penal Extravagante – Lei 9.503/97: Crimes de Trânsito 
(FMP/MPE-RO/2017) 

01) O crime de lesões corporais culposas na condução de veículo automotor é de ação penal pública 
incondicionada. 

Comentário: 
 

Crimes de Trânsito de Lesão Corporal Culposa 

Regra Exceção 

Ação Penal Pública Condicionada 

Ação Penal Pública Incondicionada quando o agente 
estiver: 
 
I - sob a influência de álcool ou qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência;  
 
II - participando, em via pública, de corrida, disputa 
ou competição automobilística, de exibição ou 
demonstração de perícia em manobra de veículo 
automotor, não autorizada pela autoridade 
competente;  
 
III - transitando em velocidade superior à máxima 
permitida para a via em 50 km/h. 

 
Gabarito: Errado. 

(CESPE/PC-MA/2018) 
02) A suspensão da habilitação, aplicada cumulativamente na sentença condenatória por homicídio culposo 
na direção de veículo automotor, deve ter o mesmo prazo da pena de prisão. 

Comentário: 
 
CTB. Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação, para dirigir 
veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 
 
Gabarito: Errado. 

(UFMT/Prefeitura de Cáceres - MT/2017) 
03) A multa reparatória pelo prejuízo material resultante do crime de trânsito poderá vir a ser superior ao 
prejuízo demonstrado no processo, dependendo da natureza do crime. 

Comentário: 
 
CTB. Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante depósito judicial em favor 
da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada com base no disposto no § 1º do art. 49 do Código Penal, 
sempre que houver prejuízo material resultante do crime. 
 
§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo demonstrado no processo. 
 
Gabarito: Errado. 

(CESPE/PRF/2019) 
04) No item a seguir, é apresentada uma situação hipotética de crime de trânsito, seguida de uma assertiva 
a ser julgada, com base no disposto no Código de Trânsito Brasileiro. 
Alfredo, conduzindo seu veículo automotor sem placas, atropelou um pedestre. Alessandro, dirigindo um veículo de 
categoria diversa das que sua carteira de habilitação permitia, causou lesão corporal culposa em um transeunte, ao 
atingi-lo. Nessas situações, as penas impostas a Alfredo e a Alessandro serão agravadas, devendo o juiz aplicar as 
penas-base com especial atenção à culpabilidade e às circunstâncias e consequências do crime. 

Comentário: 
 

Crimes de Trânsito – Circunstâncias Agravantes – CTB Art. 298. 

São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo 
cometido a infração: 
 
I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano patrimonial a 
terceiros; 
 
II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 
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III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 
 
IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da do veículo; 
 
V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de passageiros ou de 
carga; 
 
VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou características que afetem a 
sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas 
especificações do fabricante; 
 
VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres. 

 
Gabarito: Correto. 

(CESPE/MPE-PI/2019) 
05) Em caso de acidente de trânsito de que resulte vítima, ao condutor do veículo não se imporá a prisão 
em flagrante nem se exigirá fiança caso ele preste pronto e integral socorro à vítima. 

Comentário: 
 
CTB. Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a 
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela. 
 
Gabarito: Correto. 

(CESPE/PC-SE/2018) 
06) Julgue o item seguinte, referente a crimes de trânsito e a posse e porte de armas de fogo, de acordo com 
a jurisprudência e legislação pertinentes. 
Situação hipotética: Após grave colisão de veículos, pessoas que transitavam pelo local — condutores de outros 
veículos e pedestres alheios ao evento — deixaram, sem justificativa, de prestar imediato socorro às vítimas.  
Assertiva: Nessa situação, os terceiros não envolvidos no acidente não responderão pelo crime de omissão de 
socorro previsto no Código de Trânsito Brasileiro. 

Comentário: 
 
Os terceiros não envolvidos responderam por omissão de socorro conforme o Art. 135. do Código Penal. 
 
Omissão de socorro 
 
CP/40. Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses 
casos, o socorro da autoridade pública: 
 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
 
Já o Condutor do veículo responderá conforme o CTB no Art. 304. 
 
CTB. Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, 
não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública: 
 
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir elemento de crime mais grave. 
 
Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja 
suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves. 
 
Gabarito: Correto. 

(FCC/POLITEC-AP/2017) 
07) Alcoolemia acima de 0,3 decigramas de álcool por litro de sangue é considerada crime sujeito à reclusão. 

Comentário: 
 
CTB. Art. 306.  § 1º.  As condutas previstas no caput serão constatadas por:          
 
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 
miligrama de álcool por litro de ar alveolar; 
 
Gabarito: Errado. 
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(CESPE/TJ-PR/2017) 
08) Dirigir automóvel na via pública sem possuir permissão para dirigir ou habilitação é crime de perigo 
concreto, cuja tipificação exige a prova de geração do perigo de dano. 

Comentário: 
 
Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, 
se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 
 
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
 

Crime de Perigo - Tipos 

Perigo Concreto Perigo Abstrato 

Para o delito ser consumado a partir da conduta do 
agente, exige-se prova da efetiva probabilidade do 
dano ocorrer ao bem jurídico tutelado. 

A simples conduta do agente já presume o perigo, 
não precisando comprovar a probabilidade de dano 
ao caso concreto. 

Artigos do CTB: 308, 309, 311. Artigos do CTB: 304, 305, 306, 307, 310 e 312. 

 
Gabarito: Correto. 

(Instituto Acesso/PC-ES/2019) 
09) A embriaguez ao volante é crime de perigo concreto, sendo necessário ainda para a sua configuração, 
que tal delito seja perpetrado em via pública. 

Comentário: 
 

STJ/HC 140.074-DF 

A Turma reiterou que o crime do art. 306 do CTB é de perigo abstrato, pois o tipo penal em questão apenas 
descreve a conduta de dirigir veículo sob a influência de álcool acima do limite permitido legalmente, 
sendo desnecessária a demonstração da efetiva potencialidade lesiva do condutor. 

 
Gabarito: Errado. 

(CESPE/DPE-AC/2017) 
10) O crime de embriaguez ao volante, por ser delito mais grave, absorve a infração penal de dirigir veículo 
automotor em via pública sem permissão ou habilitação. 

Comentário: 
 

STJ/HC 380.695 MS 

A condenação do paciente, em concurso material, pelos tipos dos arts. 306 e 309 do CTB alinha-se ao 
entendimento assente nesta Corte Superior sobre o assunto, no sentido de que os crimes em questão são 
autônomos, com objetividades jurídicas distintas, motivo pelo qual não incide o postulado da 
consunção, pois um delito não constituiu meio para a execução do outro. 

 
Gabarito: Errado. 
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